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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795
Telefone: (16) 3752-7000
Site: www.aramina.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina

Câmara Municipal de Aramina
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado em razão do término do
MIRELLE GISELE DA SILVA
306.931.718-98, do cargo de motorista
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
13/05/2026, revogadas as disposições em contrário
 

 
 
 
 

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.473 DE 14 DE MAIO DE 2.026 = 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 

RESOLVE: 

em razão do término do contrato, a partir do dia 
E GISELE DA SILVA, inscrita no RG. sob o nº 23942497-

motorista– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

a entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina,

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

 

 
Fls.   104__ 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

, a partir do dia 13/05/2.026, a Sra. 
-9 e no CPF sob o nº 

SIMPLIFICADO 001/2.025. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

retroagindo seus efeitos a 

 
Aramina, 14 de maio de 2.026. 
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL C/C 

CONCESSÃO DE REAJUSTE 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°. 38/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 31/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 30/2022 

DAS PARTES JÁ QUALIFICADAS: 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARAMINA – SP – CNPJ: 45.323.474/0001-02 

REPRESENTANTE LEGAL: LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE – Prefeito. 

CONTRATADA: LUCIANA GONÇALVES DE CARVALHO NEVES - ME - CNPJ: 

31.439.643/0001-60. 

REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANA GONÇALVES DE CARVALHO NEVES. 

Entre as partes já qualificadas no Pregão Presencial em epígrafe, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL, CAPINAÇÃO MANUAL, RASPAGEM, PODA, 

DESBASTE E ARRANQUIO DE ARVORES, LIMPEZA DE PRAÇAS E JARDINS, 

LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO, GALERIAS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS 

OS QUAIS COMPÕEM A OPERAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DESSES LOCAIS, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO, e, ainda, 

CONSIDERANDO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL: 

1.1. Os termos da solicitação, bem como o parecer jurídico, fica prorrogado o prazo do 

contrato n°. 30/2022 por mais três meses, iniciando sua contagem em 12 de maio de 

2026 até 12 de agosto de 2026. 

1.2. As partes anuem a concessão de reajuste IPC-SP (FIPE), conforme tabela abaixo: 

 

1.3. Com isso, o valor reajustado passa a ser de R$ 57.845,20 (cinquenta e sete mil, 

oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), mensais, totalizando no período 
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de três meses, R$ 173.535,60 (cento e setenta e três mil, quinhentos e trinta e 

cinco reais e sessenta centavos), subdivididos da seguinte forma: 

ITEM SERVIÇO 
QUANT. 

MÊS 

TIPO 
EQUIPE 

PADRÃO 

VALOR 
UNITÁRIO / MÊS 

– R$ 

VALOR 
UNITÁRIO (POR 
FUNCIONÁRIO – 

MÊS – COM 
REAJUSTE – R$ 

VALOR 
UNITÁRIO / MÊS 

– COM 
REAJUSTE – R$ 

VALOR 
TOTAL (12 

MESES) 
COM 

REAJUSTE 
– R$ 

01 

Varrição 
manual de 

vias e 
logradouros 

públicos 

1 A 21.395,91 2.892,26 23.138,08 69.414,24 

02 

Capina 
manual e 
raspagem 
de guias 

1 B 10.697,95 2.892,26 23.138,08 34.707,12 

03 

Limpeza de 
bocas de 

lobo e 
galerias. 

1 C 10.697,95 2.892,26 23.138,08 34.707,12 

04 

Poda, 
desbaste e 
arranquio 
de árvores 
e limpeza 

de preças e 
jardins. 

1 D 10.697,95 2.892,26 23.138,08 34.707,12 

VALOR MENSAL R$ 57.845,20 

VALOR TOTAL – TRÊS MESES R$ 173.535,60 

CENTO E SETENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Data da assinatura: 12 de maio de 2026. Aramina, 14 de maio de 2026. LUÍS SÉRGIO 
CELESTE JORGE – Prefeito. 
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